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Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 
 
JULIMAR BIZI, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15/01/1987, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº. 2.108.022 SPTC/ES e inscrito no CPF sob nº. 
110.613.957-74, residente e domiciliado na Rua Castorina Garcia Durão, nº 804, Três Barras, CEP: 
29.907-170, Linhares-ES. 
 
Único sócio da empresa “J.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” que gira sob o nome fantasia de 
“JBCOM” estabelecida na Rua Projetada, SN, quadra 06, lote 04, Gaivotas, CEP: 29.905-190, 
Linhares-ES, com o contrato devidamente arquivado na Junta Comercial do ES sob o NIRE n° 
3260038854 e inscrita no CNPJ sob o nº 11.923.577/0001-91, resolve proceder à alteração de seu 
contrato social de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Alterasse neste anto o endereço da empresa passando para Avenida José 
Armani, 712, Linhares V, Linhares – ES, CEP: 29.905-190. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Alterasse neste ato objeto social passando para: 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  
 
JULIMAR BIZI, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em 15/01/1987, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº. 2.108.022 SPTC/ES e inscrito no CPF sob nº. 
110.613.957-74, residente e domiciliado na Rua Castorina Garcia Durão, nº 804, Três Barras, CEP: 
29.907-170, Linhares-ES 
 
Único sócio da empresa “J.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” que gira sob o nome fantasia de 
“JBCOM” estabelecida na Avenida José Armani, 712, Linhares V, Linhares – ES, CEP: 29.905-190, 
com contrato devidamente arquivado na Junta Comercial do ES sob o NIRE n° 3260038854 e inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.923.577/0001-91. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME E DA SEDE  
A sociedade gira sob nome empresarial de “J.B COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA” com sede na 
Avenida José Armani, 712, Linhares V, Linhares – ES, CEP: 29.905-190. Podendo estabelecer filiais 
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL  
A empresa tem como objetivo as seguintes atividades: 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; 
partes e peças 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa tem a importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 
integralizados em lucros acumulados e representados por 01 quota de igual valor nominal.  
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Sócio Quotas Valor em R$ % 

JULIMAR BIZI 600.000 600.000,00 100,00 

TOTAL: 600.000 600.000,00 100,00 
 

Parágrafo Único – Nos termos do artigo 1052 da Lei 10.406/02 A responsabilidade do único sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, 
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da Sociedade, será exercida pelo único sócio JULIMAR BIZI o qual terá todos os 
poderes de representação da sociedade, bem como o poder de praticar todos e quaisquer atos 
relativos aos negócios sociais, podendo nomear quando assim desejar, um procurador para 
representá-lo. 
 
Parágrafo Primeiro: Além dos atos normais de administração dos negócios sociais, compete ao 
administrador representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente perante terceiros, 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, órgãos previdenciários, instituições 
financeiras, e onde mais se fizer necessário. 
 
Parágrafo Segundo: Fica proibido o uso da Sociedade para quaisquer assuntos alheios aos objetos 
sociais e interesses da Sociedade, tais como: avais, endossos de qualquer espécie, vales e outros 
documentos geradores de obrigações futuras. 
 
Parágrafo Terceiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciou suas atividades em 10 de maio de 2010 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO BALANÇO PATRIMONIAL  
A Sociedade encerrará seu Exercício Social todos os anos, em 31 de dezembro, ocasião em que 
serão apurados os resultados mediantes Balanço Patrimonial. Os lucros ou prejuízos terão a 
destinação que lhes for atribuída pelo sócio. 
 
§ 1º - A Sociedade poderá levantar Balanços mensais, trimestrais, semestrais ou a qualquer tempo 
durante o Exercício Social, apurando os respectivos resultados. O lucro líquido se houver, após as 
provisões legais, terá a destinação que for estabelecida pelo sócio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FALECIMENTO DO SÓCIO 
Falecendo ou interditado o único sócio da Sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercício 
da administração da Sociedade e que não se acha condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
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CLÁUSULA NONA – DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo próprio sócio, com observância da lei 
n° 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DISSOLUÇÃO  
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do único sócio, que, nessa hipótese, realizará 
diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as 
dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENQUADRAMENTO 
A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Linhares-ES para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
 
 
                                                                                                          
                                                                                                    Linhares -ES, 21 de fevereiro de 2024  
 
 
 
 
                                             __________________________________ 
                                                                  JULIMAR BIZI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J.B COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

11061395774
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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